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PROJETO DE LEI Nº 33 DE 22 DE AGOSTO DE 2018
“Altera o caput, do artigo 43, da Lei Municipal nº. 403, de 14 de setembro de 2011, e dá outras providências”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO/RO, faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a seguinte

L E I 

Art. 1º. O caput, do artigo 43, da Lei Municipal nº. 403, de 14 de setembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Artigo 43 – Os Conselheiros Tutelares, não considerados servidores públicos do quadro efetivo do Município, desempenham serviço publico relevante e de presumida idoneidade moral e estando em efetivo exercício da função fazem jus a gratificação mensal no valor de R$ 1.200,00 (Mil e duzentos reais).”

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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